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Ofício Nº 88/2023 - PMDF/EM/PM-1 Brasília-DF, 22 de junho de 2023.

URGENTE

 

Senhor

REGINALDO DE SOUZA LEITÃO - CEL QOPM

Chefe do Centro de Inteligência

Polícia Militar do Distrito Federal

Brasília/DF

 

 

 

Senhor Chefe,

 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho o O4cio oriundo da Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito - CPMI, Instaurada pelo Congresso Nacional, des6nada a inves6gar os fatos
ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023. 

Neste sen6do, considerando a urgência que o caso requer, solicito que a resposta seja
encaminhada, neste processo, a este Estado-Maior até o dia 23/06/2023 às 12:00hs.

 

Atenciosamente,

 

ANA PAULA BARROS HABKA - CEL QOPM 

Chefe do Estado-Maior

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA BARROS HABKA - CEL QOPM,
Matr.0050524-2, Chefe do Estado-Maior, em 22/06/2023, às 14:46, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115795361 código CRC= F585182D.
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